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APÊNDICE À GUIA PARA A APLICAÇÃO DO PROGRAMA DE TREINAMENTO E AVALIAÇÃO
PARA A HABILITAÇÃO DE ASPIRANTES PARA EXERCER A PRATICAGEM NA HIDROVIA

FORMULÁRIO DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE TREINAMENTO E AVALIAÇÃO PARA A
HABILITAÇÃO DE ASPIRANTES A PRÁTICOS EM UMA DETERMINADA ZONA

Nomes e Sobrenomes: ....................................................................................................................................
Título do Aspirante: ........................................................................................................................................
Zona: trecho de ....................................................... (KM) a ............................................................. (KM)
Autoridade Competente do País com jurisdição na Zona: ..............................................................................
..........................................................................................................................................................................
Nome do Representante da Autoridade Competente do País com Jurisdição na Zona que participa na
verificação do Programa: ................................................................................................................................

Período de aplicação do Programa: de ____ / ____/ ____ a ____ /___ / ____

Quantidade de horas de prática diurna: ________

Quantidade de horas de prática noturna: __________

R E Q U I S I TO S 

1. Conhecer, na prática, os regulamentos da Hidrovia referentes à segurança da navegação.
2. Conhecer, em detalhes, os principais rios, afluentes, os perfis das margens, baixos "fundos", ilhas,
nomes de canais e estreitos, inclusive passagens normais de navegação e situações alternativas em
manobras de emergência.
3. Conhecer, em detalhes, nomes de localidades, portos, terminais e atracadouros; suas manobras de
atracação, inclusive as limitações nos casos de emergência e em condições meteorológicas e de correntes
desfavoráveis.
4. Conhecer, em detalhes, nome e características de bóias e balizas, seus alcances e setores de vi-
sibilidade e demais sinais de auxílios à navegação, profundidades da zona e uso da sonda. Uso do
r a d a r.
5. Conhecer os pontos de referência para eventuais navegações através de rumos práticos.
6. Conhecer os sistemas geralmente utilizados pelas embarcações para comunicação em VHF e HF, bem
como os sinais sonoros e visuais e de localização de estações costeiras de Controle de Tráfego Fluvial.
7. Realizar viagens, acompanhado por um Prático habilitado na zona.

Avaliação obtida pelo Aspirante:
..................... Satisfatória
..................... Insatisfatória
Viagem Nº ..................... do Programa
Comentários do Responsável pela Aplicação do Programa

_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________

_______________________________________________
Assinatura do Responsável pela Aplicação do Programa

_____________________________________________
Local e Data

Comentários do Representante da Autoridade Competente do País com Jurisdição na Zona (no caso em
que participe nesta viagem)
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________

________________________________________
Assinatura do Representante da Autoridade

Competente do País com Jurisdição na Zona

OBS. 1: O Programa não necessita ser cumprido obrigatoriamente na ordem seqüencial que é apre-
sentado. O Aspirante poderá seguir a seqüência considerada conveniente, e oportuna pelo aplicador do
programa e também, realizá-la simultaneamente.

OBS. 2: A duração do Programa será de no máximo de 3 (três) anos, contada a partir da data de início.

OBS. 3: O Aspirante deverá cumprir o prazo estabelecido no Artigo 4, inciso b-2, "Controle de Aplicação do
Programa", informando a data estimada de início de cada viagem com uma antecedência de 3 (três) dias.

__________________________________
Assinatura do Comandante da Embarcação

(Art. 28 do Protocolo de Navegação)

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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MENSAGEM

Nº 42, de 23 de janeiro de 2006. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança nº 25.787.

Nº 43, de 23 de janeiro de 2006. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre Co-
Produção Cinematográfica, assinado em Berlim, em 17 de fevereiro de 2005.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 32, de 20 de janeiro de 2006. Sobrevôo no território nacional, no dia 18 de janeiro de 2006, de uma
aeronave tipo Boeing 737-200, pertencente à Força Aérea da República Bolivariana da Venezuela, em
missão de transporte da comitiva da Casa Militar daquele País, procedente de Maiquetia, Venezuela, com
destino a La Paz, Bolívia. Retorna de Santa Cruz de la Sierra, sobrevoando novamente o território
nacional, com destino a Maiquetia.

No 33, de 20 de janeiro de 2006. Sobrevôo no território nacional, no dia 18 de janeiro de 2006, de uma
aeronave tipo AIRBUS A-319CJ, pertencente à Força Aérea da República Bolivariana da Venezuela, em
missão de transporte do Presidente daquele País, procedente de Maiquetia, Venezuela, com pouso em Bra-
sília e retorno no dia 19 seguinte.

Homologo. Em 20 de janeiro de 2006.

Presidência da República
.

GABINETE DO MINISTRO
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DESPACHO DO MINISTRO

Em 23 dejaneiro de 2006

REFERÊNCIA: Ofício nº 026/2006-SE/MAPA

INTERESSADO: Luiz Gomes de Souza - Representante do MAPA e Coordenador do Grupo de

Trabalho Interministerial, instituído pelo Decreto de 24 de outubro de 2005 - Febre Aftosa

ASSUNTO: Prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos do Grupo GII

Com base nas disposições do artigo 5º do Decreto de 24 de outubro de 2005, publicado no DOU

de 25 subseqüente, e considerando os motivos expostos pelo Representante do MAPA e Coordenador do

GTI, por meio do supracitado Ofício, autorizo a prorrogação, por 60 (sessenta) dias, do prazo concedido

para conclusão dos trabalhos do citado Grupo de Trabalho Interministerial.

ROBERTO RODRIGUES

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
.

SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID218797-0>RETIFICAÇÃO

Nas Portarias de nºs 2 a 12, publicadas no Diário Oficial da União nº 15, de 20 de janeiro de

2006, Seção 1, pág. 7, onde se lê: ... PORTARIAS DE 19 DE JANEIRO DE 2006, leia-se: ...

PORTARIAS DE 13 DE JANEIRO DE 2006.




